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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 1

Processo no 10005.003590/90-31

SessWo de g 2,1 de agosto de 1993	 AGORDNO No 203-00.622
Recurso no g 91.290
Recorrente g ANTONIO FUMAGALI
Recorrida e DRF EM SANTO ANDRE - si

ITR - E contribuinte do imposto o proprietário ou
possuidor a qualquer título do imóvel rural, na
data do lançamento do tributo. A transferOncia de
propriedade se consubstancia come competente
registro no ROI. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de	 recurso interposto por ANTONIO FUMAGALI.

ncoRonm os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.

Sala das SessNes, el>21 de agosto de 1993.

44
-ffiesSaOSVALDO ,:01	 - Presidente

cAJWIO AFANAS - E-: E - Ril.

RODRIGO DAR1EAU VIEIRA

	

	 Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM sEssrm DE R? B UT 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
MAURO WASIIEWSKI, CELSO ANGELO LISBOA OALLUCCI e SEDASTINO BORGES
TAQUARY.
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'Processo no	 10805.003590/90-31

.	 Recurso No:	 91.290
AcórdWo Np:	 203-00.622
Recorrente:	 ANTONIO FUMAGALI

RELATORIO

Notificado do lançamento do ITR/90, o Recorrente
impugnou a exigencia sob a alegaçãb de ter vendido o imÓvel
objeto da tributaçWo, em , 23/8/88, A Rede Mundial das Misst5es
Evangélicas, representada pelo Sr. jOSé Góis FilluN

O INCRA, através da Informa0o Té=iica n2 429/92
:sugeriu que se solicitasse do Recorrente uma Certierao atualizada,
com todas as averhaOes existentes do Registro ng 1.471, Livro
38, Ano 1.964 Area 242,0 ha do CRI de Rosário Oeste/MT.
Salientou.que o mesmo documento foi solicitado pelo Processo SR-.
08/SP/10.751/S9, que se encontra em diligOncia.

A autoridade singular proferiu decis eão mantendo o
lançamento, lá que não houve comprovaçãO da venda do imóvel
objeto da taxaçNo do 1TR.

Tr~nado„ o Defendente interpôs recurso a este
Colegiada juntando como prova cópia da escritura definitiva de
venda e compra, onde se 10 que o Recorrente ê procurador do
proprietário, Gr. Katsuo Saito e que .a propriedade foi vendida
para a Rede Mundial de MissUes Evangélicas.

Em 25/2/92, foi lavrado o Registro de np 4510 que
teve 4 verseles (atualizaçffes) na mesma data.

Ao firlal, pede que o ITR/90 seja lançado em nome
de Paulo Wassen que era o proprietário em 14/9/92, data do
recurso.

:

E D reLvtoric	 L....s.,
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Processo no 10805.003590/90-31
AcórdlNb no 203-00.622

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

Entendo que o pleito do Recorrente n'So pode ser
atendido, apesar da alegaria venda e da escritura da transaçNo
serem de 23/8/88.

E que o registro no Cartório do 12 Ofício do ROI,
da Comarca de Arenápolis-MT, Só foi providenciado a 25/2/92.

Portanto, na data do lançamento do ITR/90, como
prev0 a legislaao, o Contribuinte do ITR ainda era o Recorrente.

SWo	 estas as. razffes que me levam a 	 negar
provimento ao recurso.

Sala las Ses&Nesg em 24 de agosto de 1993.

SERGIO AFAN-'


